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Aviso n." 1912022

Retificação

Medido 4 - lnvesiimenlos em otivos físicos
Submedido 4.3 - Apoio o inveslimenlos em infroeslruluros relocionodos

com o desenvolvimento, o modernizoçõo ou o qdoptoçõo do

A ç õ o 4.3.2- ,*l:ffi'iÏt': ï' ï:;.li lls c o r eri v o s vi sro

Portorio n." 406/2015, de 29 de dezembro, no redoçõo otuql

Aïrovés do oviso n.o l9l2O22 procedeu-se ò oberturo do período de
opresentoçÕo de projetos de investimento ò Submedido 4.3 - Apoio o
investimentos em Ìnfroestruïuros relocionodos com o desenvolvimento, o
modernizoçÕo ou o odopioçõo do ogriculturo e silviculturo, oçÕo 4.3.2 -
lnvestimentos em regodios coletivos, do Progromo de Desenvolvimento Rurol
poro o RegiÕo Autónomo do Modeiro - PRODERAM 2020.

Considerondo o elevodo volor proposto dos condidoturos rececionodos no
ômbito do presente oviso e o relevôncio do oçõo no opoio no disponibilizoçõo
de óguo oos prédios rústicos, nomeodomente otrovés do retençÕo de recursos
hídricos superficiois, do ìmplementoçõo de sistemos de tronsporte e de
distribuiçÕo eficientes e de métodos de rego odequodos, e oìndo no promoçÕo
do uso mois eficiente do óguo otrovés do reobilitoçõo e modernizoçÕo de
infroestruturos prìmórios e secundórios (coptoçõo, tronsporte e distribuiçÕo de
oguo), torno-se importonte gorontir o oprovoçÕo do totolÌdode dos
condidoturos que cumprom com os critérios de elegibilidode e cujo pontuoçÕo
nos critérios de seleçÕo gorontq o suo oprovoçÕo, determinondo-se ossim, que
o dotoçÕo orçomentol previsto poro o presente oviso sejo reforçodo em
1.500.000,00€ (FEADER), o que se troduz numo dotoçõo orçomentolïotol poro o
oviso 19/2022 de 5.910.ó53,54€ de contribuiçÕo FEADER.

Funchol, l0 de novembro de 2022
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